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RESUMO 

 

O tema-problema da presente pesquisa que se pretende desenvolver é a 

análise dos desafios relacionados à punição do estupro como crime de guerra e 

estratégia militar no Tribunal Penal Internacional à luz do Direito Humanitário. Sob 

esse prisma, reputa-se fundamental uma análise tanto da conjuntura sociológica no 

que se refere à sociedade global quanto do ordenamento jurídico internacional. A 

importância de se discutir o tema se pauta no paradoxo da necessidade de proteção 

da pessoa humana na conjuntura da guerra, garantida por norma de caráter 

peremptório, versus a omissão dos órgãos e sujeitos de Direito Internacional frente à 

punição e prevenção do crime de estupro como estratégia militar em conflitos internos 
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e externos. Nessa conjuntura, o estupro como estratégia militar, que foi amplamente 

utilizado durante a 2ª Guerra Mundial, continua sendo uma estratégia recorrente como 

forma de desestabilizar a comunidade e alterar a composição étnica de determinado 

grupo. O que se nota, portanto, é que por mais que a proteção das mulheres civis seja 

respaldada pelo Direito Humanitário, a efetivação de políticas de prevenção e punição 

dos responsáveis pelo tipo de violência aqui tratado tem sido colocada em dúvida, vez 

que a positivação da norma não resultou em uma melhora no quadro das mulheres 

(civis e combatentes) em conflitos armados até então. Resta, portanto, analisar o 

papel do Tribunal Penal Internacional que, em tese, desde sua instituição há quase 

duas décadas, teria jurisdição para julgar autoridades governamentais responsáveis 

por estupro como estratégia militar. Logo, o problema objeto da investigação científica 

proposta é: quais são os principais desafios que dificultam a punição do estupro como 

crime de guerra e estratégia militar no Tribunal Penal Internacional à luz do Direito 

Humanitário? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é possível afirmar 

inicialmente que fatores como o debate entre jurisdições nacional e internacional, bem 

como o número relativamente baixo de estados parte do Tribunal Penal Internacional 

pelo Estatuto de Roma são desafios claros à efetivação da punição de crime de 

estupro como estratégia militar pelo Tribunal. Sob esse prisma, por mais que a norma 

que proíbe o estupro como uma estratégia militar sejam rígidas, a sua aplicação vai 

de encontro a interesses exclusos de autoridades nacionais e ao excesso de 

positivação do Direito Internacional. Nesse diapasão, o objetivo geral do trabalho é 

analisar de maneira aprofundada os desafios que permeiam a punição dos 

responsáveis por utilizarem o estupro como estratégia militar nos conflitos hodiernos. 

O presente projeto se enquadra predominantemente na vertente metodológica 

jurídico-dogmática e se baseia na investigação jurídico-diagnóstica de caráter 

dialético. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, afirma-se que se trata de 

uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da análise de conteúdo dos textos 

doutrinários, normas e demais dados colhidos na pesquisa, vez que, por mais 

importante que seja a análise sociológica acerca do tema, para fins de cumprimento 

do objetivo geral do trabalho, é preciso dar ênfase às questões dogmáticas 

relacionadas. Por fim, conclui-se que o índice relativamente baixo de Estados que 
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aceitam a jurisdição do Tribunal Penal Internacional e a falta de jurisprudência no que 

se refere ao julgamento desse crime constitui um enorme desafio à garantia dos 

Direitos das Mulheres e mostra a necessidade de novos estudos doutrinários acerca 

do tema, bem como a sensibilização dos governantes para a mudança de postura com 

relação à temática. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Mulheres; Direito Internacional; Direito Humanitário; Direito 

Penal Internacional; Estupro. 
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